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Objetivo 

O curso pretende apresentar os fundamentos econômicos das políticas de concorrência e da análise 
antitruste; as questões controversas relativas à teoria e suas aplicações, com direções de pesquisa; o 

arcabouço legal e institucional brasileiro; e uma discussão de casos representativos no Brasil e no 
exterior, com destaque para temas de plataformas digitais, inovação e propriedade intelectual 

Avaliação 

Duas resenhas de casos ao longo do curso (30%) e artigo entregue ao fim do curso (70%). 

 

 

Programa 

 

1. Introdução à Defesa da Concorrência e o Papel do Estado: Algumas Questões Teóricas e a 

Experiência Brasileira [1 sessão] 

1.1. Estado, Mercado e Concorrência em uma Perspectiva Histórica 

1.2. Reformas e Defesa da Concorrência no Brasil 

PRADO (2011); PRADO (2014a); PRADO (2014b). 

 

2. Fundamentos e conceitos econômicos básicos das políticas de concorrência [2 sessões] 

2.1. As diferentes concepções teóricas de concorrência em Economia 

POSSAS (2002a); BUDZINSKI (2007). 

  2.2. Conceitos básicos em Organização Industrial (Estrutura Conduta Desempenho) 

          CARLTON e PERLOFF (2000), KUPFER, D. (2002). 

2.2. Conceitos básicos da análise antitruste: mercado relevante e poder de mercado, posição 

dominante, eficiência econômica 

VISCUSI et al. (1995), POSSAS (2002b); MOTTA (2004), Caps. 2 e 3. 

 

3. Fundamentos jurídico-institucionais da análise antitruste [1 sessão] 

3.1. Fundamentos constitucionais; a concorrência como direito difuso. 

SCHUARTZ (1998); SCHUARTZ (2009). 

3.2. A Lei 12.529/2011: conceitos jurídicos fundamentais; poder de mercado e posição 

dominante; a noção de abuso de posição dominante. Abordagens: per se vs. princípio da 

razoabilidade. 

FERRAZ (1995); KRATTENMAKER (1996); COHEN (1997). 

3.3. Estrutura institucional de aplicação da lei 12.529/2011 em âmbito administrativo. 

MELLO (2014); CORDOVIL et al. (2011:13-44; 45-83); Lei 12.529/2011.  

 

4. Condutas anticompetitivas [2 sessões] 

4.1. Condutas horizontais: colusão e cartéis 

MOTTA (2004), Cap. 4; HOVENKAMP (1994), Cap. 4. 

4.2. Condutas verticais I: restrições à concorrência intra-marca e atenuação da competição em 

preços 

MOTTA (2004), Cap. 6; VISCUSI et al. (1995), cap. 8. 
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4.3. Condutas verticais II: acordos de exclusividade, venda casada e exclusão 

MOTTA (2004), Cap. 6 e 7; VISCUSI et al. (1995), cap. 8 e 9; WHINSTON (2001) .  

4.4. As condutas anticompetitivas na Lei 12.539/2011: tipificação das infrações da ordem 

econômica; consequências administrativas e judiciais; o processo de julgamento das 

condutas no âmbito administrativo. 

CORDOVIL et al. (2011: 93-133; 173-193); MELLO & POSSAS (2002); Lei 12.529/2011; 

CADE, Regimento Interno. 

 

 

5. Atos de concentração (fusões e aquisições) [3 sessões] 

5.1. Mercado relevante, concentração, poder de mercado 

MOTTA (2004), Cap. 3; Horizontal Merger Guidelines, FTC/DoJ – E.U.A. (2023); Guia para 

Análise de Atos de Concentração Horizontais, CADE (2016). 

5.2. Atos de concentração horizontais: Efeitos unilaterais e coordenados 

MOTTA (2004), cap. 5; FARRELL & SHAPIRO (2010) Guia para Análise de Atos de 

Concentração Horizontais, CADE (2016) 

5.3. Análise de barreiras à entrada 

CARLTON, PERLOFF (2000), cap. 3; KUPFER (2002); VISCUSI et al. (2000), cap. 6; Guia 

para Análise de Atos de Concentração Horizontais, CADE (2016). 

5.4. Eficiências e remédios 

MOTTA (2004), cap. 5; VISCUSI et al. (2000),  cap. 4 e 7 Guia para Análise de Atos de 

Concentração Horizontais, Seae/SDE (2001); Guia de Remédios (CADE, 2018) 

5.5. Atos de Concentração na Lei 12.539/2011: critérios de submissão – os conceitos de 

concentração e controle; critérios de aprovação; procedimentos de análise.  

CORDOVIL et al. (2011:141-173; 195-216); Lei 12.529/2011; CADE, Resolução 02/2012 

– Atos de Concentração; CADE, Regimento Interno. 

 

6. Métodos quantitativos no antitruste [1 sessão]: 

6.1 Aplicação para delimitação de mercado relevante . Uso de experimentos naturais, correlação 

de preços, e perda crítica  

6.2. Aplicação para análise de efeitos de atos de concentração em preços. 

DAVIES & GARCÉS (2010), cap. 4. PITTMAN (2018), MORESI e SALOP (2021), VALETTI e 

ZENGER (2021).  

 

7. Tópicos selecionados em Defesa da Concorrência [3 sessões]: 

7.1. Análise de concorrência dinâmica e mercados intensivos em inovação 

SHAPIRO (2011); FEDERICO, G., MORTON, F. C. e SHAPIRO, C. (2020); LYRA e PIRES-

ALVES (2024). 

 

7.2. A interface entre Defesa da Concorrência e Propriedade Intelectual 

POSSAS e MELLO (2011), LAWRANCE, ROTONDO e TREACY (2016). 

7.3. Concorrência e Política Industrial 

JUHÁSZ, LANE e RODRIK (2013); PIECHUCKA, SAURI-ROMERO e SMULDERS (2024). 7.4. 

Mercados digitais e propostas de regulação econômica de plataformas. 

GOLOVANOVA e RIBEIRO (2022); PIRES-ALVES et al.(2023); PODSZUN (2023) 
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